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Lei Municipal N° 08 de 18 agosto de 2003.

DISPÕE SOBRE A
ADMINISTRATIVA DA
MUNICIPAL DE sAo PEDRO
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

ORGANIZAÇAo
PREFEITURA

DOS FERROS E
-;

O Povo do Munic!pio de São Pedra dos Ferros, por seus
representantes na Câ:nara Municipal, aprovaram, e eu, Presidente da
Câmara Municipal de São Pedro dos Ferros, promulgo, nos termos do
art. G6, §7e• da CooetituloAo dã Repablio& dê 198B, a sequinte Lei:

CAPÍTULO I
DIRETRIZES DE DESENVOLVIMENTO MUNICIPAL

Seção I
Disposição Geral

Art. 12 - As atividades do governo municipal abrangem os
seguintes princípios:

I. plan&jamento;
11. coo rdenação ,

111. controle;
IV. delegação de compet;ncias.

Seção 11
Do Planejamento

Art .•.22 - O governo municipal
adotará o planejamento como instrumento
de ação para o desenvolvimento físico-
terri torial, econômico, social e cultural
do Município, bem como b para melhor
aplicação dos recursos humanos, materiais
e financeiros da Prefeitura.

§ 12 - O planejamento compreenderá a elaboração e a
manutenção dos seguin~es instrumentos básicos:

I. Plano Plurianual;
11. Lei d? Diretrizes Orçamentárias;

111. Orçam~ntos Anuais;
IV. Plano Diretor de Desenvolvimento;
V. Progr~ma Anual de Trabalho.

§ 22 - O governo municipal estabelecerá, na elaboração e
execução de seus programas, critérios de prioridades, segundo a
essencial idade da ob~a ou serviço e do atendimento do interesse
coletivo.

Seção 111 (f
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Da Coordenação

-:

Art. 32 O As atividades da
Administração Municipal, especialmente a
execução de planos e programas de
governo, serão objeto de permanente
coordenação.

Art. 42 - A coordenação será exercida em todos os níveis'
da Administração, mediante a atuação das chefias individuais e a
realização sistemática de reuniões com a participação das chefias
subordinadas em cada nível administrativo.

Art. 52 - A coordenação compreenderá, sempre que possível,
soluções integradas que se harmopizem com o planejamento de governo
traçado para o Município.

Seção IV
Do Controle

/--r-

Art. 62 - O controle e a execução das atividades da
Administração Municipal deverão ser exercidos em todas as unidades
com os seguintes objetivos:

I. harmonizar o programa de governo com as atividades
de unidades, reorientando-as quando em desvio;

11. atualizar permanentemente os serviços municipais com
o objetivo de proporcionar melhor atendimento ao
público;

111. assegurar a observância da legislação aplicável às
atividades municipais;

IV. controlar as aplicações do dinheiro público e a
guarda dos bens patrimoniaís.

-

Seção V
Da delegação de Competências ou de Atribuiçõ~s

Art. 72 - A delegação de competências ou de atribuições
será utilizada como instrumento de descentralização administrativa,
objetivando assegurar maior rapidez às decisões, situando-se nas
proximidades dos órgãos, fatos, pessoas ou problemas a atender.

--~

Art. 82 - É facultado ao Chefe do Poder Executivo delegar
competências a órgãos, dirigentes ou servidores subordinados, para a
prática de atos administrativos.

Parágrafo Único. O ato de delegação indicará com precisão
o órgão ou autoridade delegante, o órgão ou autoridade delegada e as
competências ou atribuições objeto da delegação.,

I
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__ .. 1 DA
CAPÍTULO 11

ORGANIZAçÃO ADMINISTRATIV~
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Art. 9° - A administração pública municipal direta compreende o
Prefeito Municipal e as seguintes Secretarias, Chefias,
Diretorias e Órgãos de Assessoramento:

I. Secretaria Municipal de Administração e Fazenda;
11. Secretaria Municipal de Assistência Social e

Desenvolvimento;
111. Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e

Lazer;
IV - Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e S~rviços

Públicos;
V - Secretaria Municipal de Saúúe;
VI - Departamento de Agropecuária;
VII - Departamento de Compras e Licitações;
VIII - Departamento de Contabilidade;
IX - Departamento de Cultura, Esporte e Lazer;
X - Departamento de Educação Infantil e Ensino Fundamental;
XI - Departamento de Finanças;
XII - Departamento de Indústria e Comércio;
XIII - Departamento de Recursos Humanos;
XIV - Departamento de Saúde;
XV - Departamento de Serviços Urbanos;
XVI - Departamento de Tributação;
XVII - Departamento de Assistência Social;
XVIII - Setor de Obras Públicas;
XIX - Setor de Almoxarifado e Patrimônio;
XX - Setor de Cadastro Imobiliário e Econômico;
XXI - Setor de Controle Interno;
XXII - Setor de Creches;
XXIII - Setor de Merenda Escolar e Nutrição;
XXIV - Setor de Fiscalização;
XXV - Setor de Limpeza Pública;
XXVI - Setor de t1eio Ambiente;
XXVII - Setor de Transporte;
XXVIII - Setor ~e Vigilância Sanitária;
XXIX - Diretoria Escolar;
XXX - Chefia de Gabinete;

CAPÍTULO IrI
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS

Seção I
Da Çompetência das Secretarias

Art.
compete:

A Secretaria de Administraçao e Fazenda10
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xv.

coordenar as utividades ligadas à administração geral da
Prefeitura, especialmente, receber, distribuir, controlar,
selecionar e treinar pessoal;
administrar e registrar a aquisição, o recebimento, a guarda,
a distribuição e o consumo de material;
tombar, registrar, inventaria r e proteger os bens móveis e
imóveis e de natureza industrial de propriedade ou custódia do
município;
administrar o edifício sede da
propriedade do Município;
receber, registrar, arquivar,
correspondências, processos e
igualmente, sua expedição;
controlar e providenciar a publicação de atos oficiais;
controlar o sistema de processamento de dados;
propor e coordenar os planos de desenvolvimento
(planos de cargos e carreiras, estatutos,
capacitação e outros);
realizar o recrutamento,
funcional, pagamento e demais
da Prefeitura;
realizar o processamento de licitações
de materiais e a contratação de obras
às atividades da Prefeitura;
elaborar normas para a administração e a conservação dos bens
de uso próprio do município;
padronizar o recebimento, distribuição e controle do andamento
e arquivamento de processos e documentos que tramitam na
Prefeitura;
acompanhar, dirigir e orientar as atividades dos departamentos
que lhe são subordinados.
executar as atividades relativas á "adm.inistração financeira e
contábil do Mur.icípio, cabendo-lhe, especialmente, cadastrar,
lançar, arrecadar e fiscalizar os tributos e demais rendas
municipais;
receber, pagar, guardar e movimentar o dinheiro e outros
valores do Município;
promover o registro e os controles contábeis da administração
financeira, patrimonial e orçamentária;
auxiliar a Secretaria de Administração na elaboração e
controle do orçamento e plano plurianual do Município;
promover a execlção orçamentária de modo a permitir a execução
dos programas ou planos de trabalho previstos pela
Administração Municipal;
coordenar e manter atualizados os arquivos de contribuintes;
verificar as receitas de arrecadação própria e os repasses
governamentais, bem como o controle de despesas;
sugerir medidas necessárias para melhorar
t r í.bu t á r i or
assessorar o Prefeito em assuntos fazendários e na formu~acã
da política financeira do Município.

, .

j

I.

lI.
..; III.

IV.

V.

VI.
VII.

VIII.

IX.

X.

XI.

XII.

XIII.

XIV.

;----,

Prefeitura de

XVI.

XVII.

XVIII.

XIX.
XX.

XXI.

XXII.

e outros

controlar
documentos,

e distribuir
providenciando,

de pessoal
planos de

seleção, registro, controle
atividades relativas ao pessoal

para efetivar a compra
e serviços necessários

o sis::a-",
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atividades dos departamentos

que assessoram a Secretaria
e lhe são imediatamente

Recursos Humanos;
Compras e Licitações;
Contabilidade;
Finanças
Tributação

À Secretaria Assistência Social

XXIII. acompanhar, dirigir e orientar as
que lhe são subordinados.

Parágrafo Único - Os Departamentos
Municipal de Administração e Fazenda
subordinados são os seguintes:

I. Departamento de
11. Departamento de

111. Departamento de
IV. Departamento de
V. Departamento de

Art.
Desenvolvimento

I.

11.
111.

VII.

VIII.

XII.

XIII.

XIV.

IV.

11
compete:
a responsabilidade pela política de desenvolvimento
do Município;
estimular as ações que visem o progresso econômico;
articular para as políticas de comércío, indústria,
serviços, agropecuária e de abastecimento;
planejar as ações do governo municipal com vistas a
exercer maior atração aos investidores nas áreas de
agropecuária, industrialização, armazenamento,
produção, comercialização e serviços;
desenvolver as ações necessárías à propulsão e
desenvolvimento de Distritos Industriais;
estimular o surgimento de indústrias caseiras e
artesanais;
estimular
produtivo;
desenvolver
microempresas;
viabilizar a expansão de atividades de serviços;
coordenar ações que visem a estimular os setores
agrícclas e pecuários do Município, objetivando
maio~ produtividade;
desenvolver estudos da realidade do Município no
tocante às suas potencial idades econô~icas;
planejar, coordenar e controlar, no âmbito
municipal, as atividades relativas à proteção do
meio ambiente;
promover e
recuperação
degradadas;
incentivar e promover
relacionadas com sua área de
os resultados obtidos;
promover a educação ambiental e
consciência coletiva de conservação
da natureza, com vistas à melhoria
vida;

e.

e

de

V.

VI.

o associativismo participativo

programas visando estimular

IX.
X.

XI.

apoiar
e áreas

ações relacionadas
do Município que

com a
estejam

pesquisas científicas
competência, divulgando

xv. a formação da
e de valorização
da qualidade de
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XVI. assessorar o Prefeito Municipal no planejamento, na
organização e no acompanhamento de todas as
propostas que visem o desenvolvimento econômico.

XVII. acompanhar, dirigir e orientar as atividades dos
departamentos que lhe são subordinados.

XVIII. elaborar as políticas municipais, os planos,
programas e projetos relacionados com o apoio ao
trabalho, assistência social, responsabilizando-se
por sua execução, coordenação, controle e avaliação;

XIX. opinar sobre a concessão e subvenção a entidades de
ação social, promovendo a fiscalização de aplicação
de recursos e aprovando a respectiva prestação de
contas;

XX. promover a organização de entidades não
governamentais existentes no município, que tenham
como objetivo a prestação de assistência social aos
cidadãos;

XXI. a orientação e assistência técnica na criação e no
funcionamento de associações de bairro e outras
organizações sociais que visem a participação
comunitária;

XXII. acompanhar, dirigir e orientar as atividades dos
departamentos que lhe são subordinados.

.,
i

Secretaria
Parágrafo Único
Municipal de Saúde e

I. Departamento de
11. Departamento de

111. Departamento de
IV. Departamento de

Os Departamentos que assessoram
Desenvolvimento são os seguintes:
Saúde;
Assistência Social;
Agropecuária;
Indústria e Comércio.

a

Art.
Esporte e Lazer

I.

V.

12 - À Secretaria Municipal de Educação, Cultura,
compete:
assessorar o Prefeito Municipal na fOhmulação da
política educacional e cultural do Município, bem
como assessorar no planejamento, na organização e no
acompanhamento do esporte e do lazer no município;
coordenar o sistema educacional do Município, de
acordo com a legislação vigente;
a responsabilidade pelas atividades relativas à
educação infantil e ao ensino fundamental;
a instalação e manutenção de estabelecimentos
municipais de ensino;
a elaboração e execução do Plano Municipal de
Educação;
a coordenação e controle de programas de merenda
escolar;
desenvolver, implantar e controlar o cadastro
escolar;

"i
\'
I
I .i·-----;t
I:
I .;------'1

I!.

III .

IV. i'

ir
VI.

VII.
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VIII.

-;

XII.

XIII.

XIV.

XVI.

XVII.
XVIII.

XIX.

XXI.

XXII.
XXIII.

XXIV.

xxv.

XXVI.

••

IX.
X.

XI.

planejar e promover programas de capacitação de
profissionais da educação;
a instalação e manutenção de bibliotecas;
a difusão cultural;
dirigir, planejar, orientar, coordenar,
supervisionar e controlar todas as atividades
relacionadas à'política da educação no que concerne
às divisões subordinadas à sua área de atuação;
desenvolver projetos, programas e atividades
relacionadas com a conservação do patrimônio
histórico, científico, cultural e artístico;
promover convênios visando a melhoria do padrão
educacional do Município e assistência integral ao
educando;
articular-se com outros órgãos, visando estimular
atividades culturais no Município;
incentivar o surgimento de grupos culturais no
Município;
promover concursos literários, artísticos e
culturais;
estimular os eventos artísticos e culturais;
dirigir, planejar, orientar, coordenar,
supervisionar e controlar todas atividades inerentes
à cultura, no âmbito do Município;
planejar, coordenar e supervisionar o
desenvolvimento do esporte no Município;
prestar cooperação e assistência financeira
supletiva às entidades municipais promotoras de
esportes;
dirigir, pLarie j ar, orientar, co ordenar,
supervisionar e control~ todas as atividades de
administração dos bens e equipamentos públicos
destir.ados ao estímulo e desenvolvimento do esporte
e do lazer;
estimular as atividades recreativ.as para a
população;
promover a organização de associações e clubes
esportivos;
promover, com regularidade, torneios, campeonatos e
disputas, visando ao aproveitamento técnico de
atletas do Município;
promover a utilização dos parques, praças e jardins
munic~pais para fins recreativos.
Aco:npanhar, dirigir e orientar as atividades dos
Depôrtamentos que lhe são subordinados,

XV.

XX.

que assesaoram
Esporte e Lazer
seguintes:

Parágrafo Único - O Departamento e a Divisão
a Secretaria Municipal de Educação, Cultura,

e lhe são imediatamente subordinadas são os

7 (f



lI.

formular e executar política municipal de prestação
de serviços de saúde, a partir das demandas sociais
e da realidade epidemiológica do Município;
pesquisar, planejar, orientar, fiscalizar, coordenar
e executar as medidas que visem a promoção,
preservação, manutenção e recuperação da Vigilância
Sanitár.ia e Epidemiológica, bem como promover e
incentivar estudos e programas sobre problemas
médicos sanitários do Município;
exerce~ a direção municipal do Sistema Único de
Saúde 3US;
gerir o Fundo Municipal

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
Praça Senador Cupertino, 186 - Centro - São Pedro dos Ferros - Minas Gerais - CNPJ mo'=:' -:=

.•.

I. Departamento de
Fundamental;
Divisão de Cultura,

Educação Infantil e 5.!.;-"='

11. Esporte e Lazer.

,o: -;

Art. 13 - (suprimido)

Art. 14 - À Secretaria Municipal de Obras, Urbanismo e
Serviços Públicos compete:

I. programar e executar os projetos das obras e
serviços públicos municipais, observando as
diretrizes do planejamento municipal;

11. executar a recuperação e conservação de edifícios
próprios;

111. coordenar e executar as atividades relacionadas com
a prestação de serviços públicos;

IV. administrar o serviço de transporte;
V. controlar o uso do solo;

VI. fiscalizar e fazer c.nnprlr as normas referentes às
posturas municipais;

VII. construir e conservar estradas, pontes, segundo o
planejamento rodoviário do município;

VlrI. fiscalizar os contratos relativos aos serviços
executados por terceiros

IX. administrar, manter e operar os serviços de água,
esgoto e pavimentação;

X. acompanhar, dirigir e orientar as atividades dos
departamentos que lhes são subordinados.

I
I i

Parágrafo Único - Os Departamentos que assessoram a
Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos e lhe são
imediatamente subordinados são os seguintes:

I. Departamento de Serviços Urbanos;
11. Departamento de Obras Públicas.

Art. 15 À Secretaria Municipal de Saúde
compete:

I.

111.

8

desaúde,IV.
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V. coordenar a gestão colegiada de saúde no Município,
segundo normas vigentes da politica nacional de
saúde, visando ao aproveitamento de recursos humanos
e materiais na área de saúde, das instituições
estaduais e federais no âmbito municipal;

VI. promover as atividades de assistência odontológica,
atenção escolar, prestações de serviços de
odontologia curativa simplificada a adultos;

VII. promover e executar ações especificas de enfermagem
e vigilância epidemiológica municipal;

VIII. promover e executar os serviços de apoio
laboratorial e de viGilância sanitária;

IX. promover inspeções de saúde e atenção médica aos
servidores públicos municipais;

X. orientar, coordenar e executar a prestação de
serviços de saneamento básico nas áreas insalubres,
conforme normas técnicas pertinentes;

XI. controlar e fiscalizar os procedimentos dos serviços
privados de saúde;

XII. celebrar contratos e convênios com entidades
prestadoras de serviços privados de saúde, bem como
avaliar e controlar a sua execução;

XIII. elaborar o Código Sanitário Municipal para o
exerci cio do poder de policia quanto à qualidade
sani tária dos bens de consumo e serviços prestados
que se relacionem direta ou indiretamente com a
saúde;

XIV. orientar, coordenar e executar ações e projetos de
farmácias básicas e medicina preventiva;

Parágrafo Único - Os Departamentos que assessoram a
Secretaria de Saúde e Assistência Social s~o os seguintes:

I. Departamento de Saúde;

Seção 11
Da Competência da Assessoria de Imprensa

Art. 16 - -- (suprimido)

Seção 111
Da Competência da Assessoria Jurídica

Art. 17 (suprimido)

Seção IV
Da Competência da Assessoria Técnica

Art. 18 - (suprimido)

f9
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Seção V
Da Competência da Chefia de Gabinete

A=t:. 19 - À Chefia de Gabi·:.etecompete:
:::i:. desempenhar a atividade de coordenação política do

Municipio com órgãos e instituições municipais;
preparar o expediente pessoal do prefeito;

~iI. preparar o expediente externo a ser assinado ou
despachado pelo Prefeito;

IV. coordenar e supervisionar as publicações e
divulgações das atividades do E~ecutivo Municipal;

V. representar o Prefeito em solenidades oficiais,
sempre que for para isso credenciado;

Vi. fazer os registros relativos às audiências, visitas,
con ferênc í as e reuniões, de que deva participar ou
em que tenham interesse o Prefeito, e coordenar as
providências com elas relacionadas;

I. adotar todas as providências que se tornarem
necessárias ao fiel cumprimento das solenidades
programadas;

_lI. recepcionar visitantes;
IX. coordenar as relações do Executivo com o

Legislativo, providenciando os contatos com os
Vereadores, recebendo, encaminhando e providenciado
as solicitações e sugestões emanadas dos mesmos;

X. acompanhar o andamento, nas repartições municipais,
da marcha de providências determinadas pelo
Prefeito.

Seção VI '
Da Competência dos Depar~amentos

Art. 20 Ao Departamento de Compras e Licitações

X.

realizar processos de compra;
acompanhar o desenvolvimento de todo processo de
compra e controle de consumo;
observar a legislação com limites especificos que
rege o processo de compras;
observar as cotações do mercado fornecedor;
controlar os prazos e as entregas dos materiais,
junto ao solicitante;
realizar pesquisas de mercado;
manter atualizado o cadastro de forneéedores.
verificar e controlar os limites legais para
aquisição direta e modalidades de licitação;
de senvo Lver padrões e procedimentos para compras e
estoque de material;
cientificar as secretarias das exigências legais
para 3quisição de materiais ou contratação de
serviços SOlicita~~s, ~

1.
lI.

IIl.

V.

1.
__I.

IX.
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XI. informar chefia de departamento da necessidade de
reposição do estoque de materiais;
estabelecer critérios para o controle do patrimônio
municipal;
coordenar o recolhimento de material inservível;
auxiliar, planejar, coordenar, organizar, controlar
e avaliar as ações de controle interno, realizadas
pela Comissão de Controle interno, no âmbito do
Município;
colaborar com os órgãos competentes da União e
Estado na fiscalização das contas públicas;
concentrar as ações de Controle Interno de forma a
garantir que as transações sejam feitas com a
autorização da Administração;
solicitar apoio administrativo, técnico e financeiro
de órgãos federais e estaduais necessários à
viabilização da implantação de um sistema de
Controle Interno Municipal;
apoiar o controle externo no exercício de sua missão
institucional;
acompanhar, dirigir e orientar as atividades dos
setores que lhe S20 subordinados _ auxiliar as
comissões de licitação;
seguir a legislação que rege o processo de
licitação;
dar apôio às licitações, colaborando na preparação,
organização, edição, atuação e demais atos das
comissões de licitação;
manter cadastro de fornecedores e cotações de
mercado;
organizar quadro estatíst~co sobre o volume de
compras e serviços contratados.

XII.

XIII.
XIV.

XVI.

XVII,

Art.
I.

lI.
111.

XV.

que assessoram

I XVIII.

ri XIX.
.1

!
I xx.

XXI.

XXII.
XXIII.

Parágrafo . Único ",'- Os Setores
Departamento de Compras são os seguintes:

I. Setor de Almoxarifado e Patrimônio;
11. Setor de Controle Interno.

IV,

21 - Ac Departamento de
auxiliar a Secretaria
Humanos;
coordecar o atendimento ao público;
supervisionar programas de fechamento de ponto,
folha de pagamento;
coordenar e manter atualizados os arquivos
individuais, observando a necessidade de documentos
para fins de certidões, declarações e aposentadoria;
inforrn~r as Secretarias alterações relativas ao
paqame r.to , férias, horário de expediente e outras
relacionadas a pessoal;

Recursos Humanos compete:
de Administração e Recurso

V.

1 1 (f

o
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servidores e notificar;
ocorrêneia prejudiciaJ/

, f

VI. auper ví.s Lonar freqüência de
faltas, atrasos ou qualquer
ao serviço público;
observar ã~ Lei.s .per t í.ne nt.es
as ,mudanças hecessárias;

ao ~etor~ ~im~lement~ndoVII.

-;
,}

Art. 22 - Ao Depàrtamento de Agrppecuária oó~pete:
I. 'supervisionar a unid~de' mun.icí.pe I de .cadas t r o {yr,q~."

do municipio; ,.'
IX.' organizar o funcionamento de feira livre;, "

111. orientar os agricultores sobre utiliz~~,o ~~

í-

IV.
insumos;
dar assistência aos produtoreS 'inclusiVe
cbtações diárias de produtos agrícolas;
coq,rdenar vistoriar pare,ceres técnicos, promove'r.s,
cur'sos e palestr~s sobre- assuntos de aqr i cuLt.ur a e'ft"
pecuái;:ia;
orientar os técnicos de nível médio e a8 atividades
de produção de mudas, prevenção, de doenças e pragas;
coordenar a política arnbi~ntal do Município;
supe rv í.s í ona'r " o plantio de hortas comuriitárias e
escolares, a 'utilização <de insumos e recuperação de
áreas degradadas.f ':

V.

VI.

VII.
VIII.

Art, 23 Ao .Depar tamento ,de Comércio e Indústria
compete:

'I. ava Lí ar a, capacidade de LnstaLaçôe s 'industria'is e
seu ren'dimento efetivo, para Lnt.eLr a.r+se do's.
prob Lemas referentes - à produção industrial e
'orientar-se na definição de programas .de ' ação,

~ norma:.; e medidas a serem propostas; . ,
11. consu.lt.a r as entidades repr'esentati vas 'de classe

para o .desenvo Lví.ment o 'de políticas de interesse do
Municipio;

111. realizar levantamento .dos pótenciais do para
implantação de unidades industriais e centro
comerciais no Município;

ÍV. aval ier as limitações financeiras, mão-de-obra
dispor.ível, matérias-primas disponíveis, logística,
rotas de comer ciaLí zação e distribuição, .propiciando
,informações aos j~téressados em investir no
município;

V. ,avaliar as características e perspectivas dos
mercados de" consumo, para assegurar as empresas do

,setor de serviços condições favoráveis ao
desenvolvimento de suas ati~idades;

VI. acomp.cnha r , dirigir e orientar as atividades do
setor que lhe é subordinado.

Art. 24 - ).0 Departamento de Cultura, Esportes"-e Lazer
compete:

'\ f
.'

"

.'i.

~.~J
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, . \
atividades de intercâmbio.- planejàr e coordenar

sócio-cultural;
organizar .e participar de atividades comemorativas'
de caráter .cí.vd co+s oc La L na comunidade i ' -
divulgar e '.~zelar pela integridade das man i f ee t.a çõe s
Fulturaisdo Mun.tcípio;
participar:' .de ,/maluüra 'integrada; da formação
cultural dos estudantes das escolas do Município;

. \ . f'

desenvo'lver,~xposições e event.oe culturais com o
objê{ivodê divulgar o trabalho de artistas 1.ocais;
estabelecer objetivos e metas para as atividades
euhm:ais, oo,M'Un\ci?i~;
pJ.;.ànejai;, . organizar e controlar- "'. _-.r. 'r

cultuI9'is,fixaqdo política 'de ação
seu de'senvo1vãment ó , • para, ,assegurar
;dos,.objeth<ps e' metas' ee t.abeLe c í.do s •

:t .

,'XI.

III.
-e

IV.

v.

VI.

<;
~I.' as atividades

e acompanhando
o cumprimento

,

.
f
j--,

.r

'_-,.,,ti
:.-:.....i

:~
:."!

~.~.5 ,- Ao :'DepÇirtamento de ,Educação Infantil e ~Ensino
Fundamentalcompets!' .'. r

..I; .de.sepYQiver 'progJZamas de reflexão e cqnscientização
Ciairip.ort:ância da Educação Infantil na formação,'e

!pr-.ap1:'::a:-:;:;<:õ, . da criança para o ingresso no - ensino
"f-af~0~_;$:itç,l;

II~irk'al.iza~·estudos \e pesquisas relaCionados às
ensino( utilizando documentação ,e

.' ....;/ fóntes :'de Informação ,analisando os
:'!:áp'±f't.2.db~de ID"étodosutilizados, para atualizar e
_:~'.-'"-:."','.:",::..: .'- =: .", . -..--' I '. (

à!:::ç,.i~:'a:T)O sistema de ensino mun.lc.í.pa Lr-
'ç$'2"--'s=:?::': e, oz qan.i za.r as atividades do professorado,'
-'i:têq=;:'~r-~é atzi v:i.dades que" possibilitem. ,o

harmônico do sistema educat:ivo
e-

e ,os métodos de
sobre' ,a execução e' a

como -sob'rç o material
asaequcar à efIciência do

resultados
ficJ1as,

.conoe Lt.os

das atividades
prontuá"rios 'e

profissional de

13,' (f
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'VIII. promovc.r a integração do ensino' da Educação"Infantil
edoEnsino Fundamentál na rede municipal;

IX. prom.oYer> 'projeto~ pedagógü:o~. municipais em
conformidade .com a' realidade e boa quà l í.dade- na
educação;

'X.' acompanhar, dirigir e oriéntar as, atividades do
"setor que lhe é subordinado.
XI. promover a integração entre as redes pública

. municipal e estadual, no Município; )
XII. colabórar na 'fáse de elaboração' do currículo pleno

da escoLa, , opinando sobre / suas implicações no
proces so de coozdenação das atividades docentes, a
firnde contribuir para Q' planejamento eficaz :-do
~istema de ensino;

~III. realizar .estudos e pesquisas", relac~onados às
atividades de ensino, utilizando documeIftação e
outras', f'orrt es de, informação, 'analisando os

·resul tacios de,' mét.odos utilizados;· para' atualizar e
ampliar o sistema de ens í.no municipal;"

XIV. planejar e orqandzar :~s atividades do .prof es sor-ado,
programando' at í.vfdades que~o.ssibilitem o
desenvoLviment6 harmônico do si~tema educati vo
dentro da escola;

.XV'. supervisionar Q~ planos de trabalho e os métodos de'
'ensino aplicados, or'ientando sobz'e a' execução e a;

. - (, ,
seleção dos mesmos. bem como sobre o mat.er LaL
didático a utilizar, para. asseg.urar' a et í.c í.ênc Iar do
prócesso -educat i.vor , /. '

XVI> avaliar 'os' resultados das .atividades pedagó<#:cas,
e:caminando f i.chas , pront.uár í.os e r eLat.ó.rLoa,

·analisando conceitos enü t.Ldos sobre 'os alunos',
índice de r-ep.rovações "'.e cí.errt í.f Lcando-cse dos
problemas surgidos, para .aferir·a eficácia 'dos
métodos aplicados e I providenciar . reformulações
adequadas, quando necessário; •

XVII. zelar, pelo constante aperfeiçoamento de. pessoerl,"
docente, levando-os'a participar de programas de
treinamento e reciclagem, para mantér em bo~.níve~ o
processo' educativo e possibilitar o, acompanHamento
da evolução do ensino no País. ~ -Ó,

XVIII. promqver a -obtenção de recursos humanos e material'
didático Lndí.sperrsévej.s . à realização de planos de
ensino, 'consultando a d.í.ret.orí.a do estabelecimento,
para assegurar o pleno cumpríment.o dos mesmos;

XIX. promover a· r-eaLí.z ação de projetos, concursos,
seminários e outros que, proporcionem a .í.nt.eqr ação ,, , '.

capaçi tação e informação dos diretores, educ'adores e.
educandos; I r~ '.

XX. promover .-projetos pedagógicos municipais e.m
conformidade. com' a . realidade /e a. boa .qualidade da
~ducação; -

v • fi?14
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XXI. ácompànhar, dirigir e orientar as q.tividades das

,dire!:orias .que lhe são subo,rdinados.,

o.
de
) ,

'óJ!gãos subordinados
~duc~ção 'Infantil e

e de
Ensino

Parágrafo 'Único
as ses sorement.o do Departamento

, Fundamental' é- o 'seguinte:
I. 'Úir€lioria ESG<;>lar.
ti. 'S~to;: d~ Creches;

, -,;.é\ \ '

III. set.oz de Merenda Escolar

-, ,
»:

"J -,.
"

e Nutrição;
/'

Art. 26 ~ (suprimido,)

Art.
I.

:rI .

)

27 - Ao Departamento de Contab:j.,lidade~>cdmpete:
auxiliar a Secretaria de Fazenda;' "-
coordenar e mante~ atualizados ôs arquivos· ,de
cont ro Le e e~crituràção contábil, -í observando a
necessidade de atualização;
0Fientar. e controlar a' escrituração sintét1ca e
analítica em, todas 'as suas, fases, bem como os
Lançament.os / relativos as operações' cont ábe â s.;
v í.s ando demorie't.rax a receita e a despe'sa;
Levant.az , organizar ,elaborar -e emitir mensalmente,
os be Larjce t.e s do sistema financeiro- e 'or çamerrt.á r i.o e
seus respectivos quadros demonstrativos;
levantar" organizar, elaborar ~ em~tir mensalmente,
trirr.estralmente ou quando' for~ soLí.c í ta da , baLancet.es
f í.r.ance Lros e orçamentários, do Funào Municipal de
Sé!úcie, Fundo Municipal de Assistência' Social' e do
Fundef r '~

,Obse~var e fazer' cumprIr tod9s as orientações
expedidas pelo Tribunal de Contas de Minas Gerais;
Di=i~ir e fiscálizar os trabalhos do Departamento de
acordo a legislação vigente e as, ~nstruções do
Secretário Municipal de Fazenda;
sugerir medidas julgadas necessárias~para' melhorar.o
sistema cohtábil.

,.
III.

IV.

,-;. V.

VI.

VII.

VIII.

Art.
I.

.I!.

·'.to

28 ,- Ao Departamento 'de Finanças compete:
auxi~iar a Secretaria de Fazenda;

. I

Dirigir ,e fiscalizar_os trabalhos do Departamento de
.acordô com a Leq.í sLação vigente e as Lnst ruções dó
. Secret'ário Municipal de ' Fazenda; ,,'

III. sugerir medidas julgadas necessárias para melhora-E o
s í stema tributário; ,

IV. promover a ,orga,nização e manutienção atualizada do
caaastro'de contribuintés e fornecedores;

V. enca~regar-se da verificação das receitas de
ar zecadação própria e repasses' qovernamentais, . bem'
con.c do control-edé despesas; . rf' '

'"' .\

15 ','. '
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VI·.' Lnforraar as Secr et.a r Lás alterações relativas, aos
procedimentos de pagam~ntos;·

Art. '29 ~ Ao Departamento de T+,ibutação compete':
r. supervisionar equipes e grupos' _de - .t.r aba Iho

especificos em órgãos ligados li i;!ctIDinis'tração
tributária, orientando-os sobre legislação
tributária, .ju~isprudênc;;ia e técnicas opexatu vas ,

II. prestar Ln ro rmaçõe s em processos de natureza
tributáriçi;

111. fixar os procedimentos
oriehtar os contribuintes;

IV. avaliar,'. em conj tinto com demais unidades da-
Admin:.st'raçãó' Municipal, pedidos .de isenção e
redução dé t.rí.bu t.os , considerando os dí.epo sí.t.Lvos
legais _ . '<; ,

V. fazerrestudos sobre a politica, tributária municipal;
VI .. acómpanhar r • dirigir e orientar aá atividades dos

set.or as que lhe são sUbordinados.
vr r , cóo zdenar e mantér atualizados os a rqu.ivos de

contribuintes, 1" - obse:r;;:vando a - necessidade de
'atualização dos cadastros;

I .

. ,

internos de trabalho

(

t .

Tri.butação
Parágrafo "Çnico - O Setor que asséssora o Departamento de
é o seguinte:

I.' Setor de Fiscalização.
Ir. Setor de Cadastro Imobiliário ~ Econômic,?;

"

. , /
Art. 30 - Ao Departamento -de Serviços Urbanos compete:' \.

:j:. normat.izar, monitorar e·· avaliar a realização de
ações de intervenção urbana;

Ir. e l.abor ar . pl.ani.Lha de quantitativos e preços, bem
como acompa~har a construção das obras públicas que
serão executadas diretamente;

111. o'r í.enzar; o setor de' licitações na elaboração de
edd t aí.s cujo objeto 'seja a realização 'de obras
públicas; ,

IV. supervisionar e coordenar equipes de trabalho ·de
varrição, capina e coleta de lixo;

v. acorapanha r a limpeza de todos os bairros, ruas e
aveni~as da cidade cOQformeplanejado;

VI. pLanej ar o s í st.ema geral de coleta
domí.cíLí.a r r

VII, supe rv í s í onar emprei t.e í r as contratadas
rea:ização de limpeza em ruas e qvenidas;

VIII. ' coordenar e organizar equipes para permanente.
pre s t.ação de serviços .em limpeza e manutenção de
prédios públicos, praças e jardins,

IX. elabc.~ar planos, pro.gramas ' e
v : desenvolvimento urbano' e ambiental;

de lixo

para

projetos

16
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X. a corr.p arrha r j. dirigir e orientar as
setores que lhe são subordinados ..

atividades dosr

i: Parágrafo . Único - Os Setores que
Departamento de Serviços Urbanos são os 'seguintes:
, I'. Setor de .Limpeza Pública;

assessÓram o

~

) .J

.31 - Ao Departamento de Obras Públicas compete:
coord~nar e apoiar o sistema transporte publico;
p r omover' J;euniões, palestras' com empresários que"
atuàm na área de transporte;

III. pla~e~ ar e propor i ti.iier'ário e pontos dépassageiro
para transporte coletivo;

IV. coordeJar e apresentar soluções conGernent~s ·ao
trânsi::o nó Mll.nicípio; ~

V. exer-cer a gerência das operações dos serviços de
transt';rte por estradas. de r odaqefã, planejando,
organizando. e controlando os programas e sua
execução e avaliando os resultados,. para assegurar

. proce s samento normal de transporte de mercadorias e
.-'-via~2.:·ites e o empr eqo ' mais - ef,icaz' dos equipamentos

púbii~os de transporte;
VI., deterninar as necessidades .relativas' aos meios de

trans:?orte, '-avaLj.ando , os já. existentes; os horários
em vigor, o emprego do equipamento disponível e a~
po ssi.bLl.Ldade s de supr i r as carências, para decidir
sobre as' polí ticas de ação', normas e medidas ã serem
propo3ta~; . •

VII. aplic2.r métodos aprimorados de controle de
c í.rcuLação de veículos, ldentificando os fenômenos
causadóres dó enqa r'r af ament;o de trânsito, observando
a dí.xsção e o volume do mesmo nas diversas áreas da
c í dade e as principais zonas de estrangulamento,
pa,ra propor medidas de controle da s í tuação ,

VIII. formular uma poli tica 'de transportes / desenvolvendo
pr oqr emas novos ou, aprimorados de domínio do
t.r á Eeç o, para obter uma circulação segura e rápida
d~' veículos e pedestres;' '.

IX. calçu~ara 'carga máxima que podem suportar as Vlas e
pont.e ; , consultando dados fornecidoS. por técnicos
'nessa área, para' dispor sobre os .fluxos de
circu~ação de veículos; \ /

/
X. es tudar e propor modificações no : t-raçado. e

,ala:::-g.:omentodas ruas e vias em geral, analisando
pr ocI amas de congestionamento .:.e levando em
cons íderação o v0lume de tr'áfego atual )~ o previsto
pár a c futuro.; "

X!. pr on.over ; executar e supervisionar os serviços de
con~~rvação, abertura e melhoria dãs estràdas do
Mun~,:i.pio;

Art.
I.

I·I.

.-.

..
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XII.. ' a compariha.r s " dirigir e or.Lent a r
s~tor 'qu~ lhe é suborçiínado.

as ?):ividades - do
(. - ,"

~_ I

Paráqi:afo Único - O S~tor que as aes sora o Departamento de
{ObraS' );>Óblic~séo segui~te: . .

.•" ' I. Setor' de .Transporte."

Art_ 32 - Ao Departamentõ'de Assl.stência/Social compete:
I. ,'-supervi~ionar 'os 'procedimentos' dê as s ís t ênc í a as

pessoas' carentes' do Municípioi , ,. J
. .-\

realizar levantamentos de Asspciações de. bair:sos"
dando .órientações e é!.pOiOi e

assessorar . os t.r aba Iho s do Coríselfio MuniéipaL de
Assis'tên~ia Social e Secretaria Municipal / de

• PE'omoçãoSocial i,· .' !
IV. fazer l'evántamentos e cadastrar, 'mor ado.re s de área

dei-r í.s co r
-o.rí.ent.az" e/ coo.rderia r levantament?sócio-"-econômicl?>
das di versas comun Ldade s do' Município i' \
manter cadas t ro ~t4.alizado. de C", tpdas,·i!tsfamíl,ias

. . ca rerrt.e s do,.Municí~i0i '\ ,rf ' r ' ,
VII. promover "atividades que favoreçam odesenvol vimento

sócio-econÕmic~ de pe s soa s' caxerrt ee do, Município/.
• ' y -. . ..•

Art. 33 - Ao Departamento de Saúd,e compe't.ee
/". • ", ....., -, -I _. .,r.' d.ír í.q.•.r a-s Uní.dades cieL Saúqe.. Prevehtl. va do

• r. Munid.pio,· realizando o .cont.ro Le> d; pe s soa L,
material~clínicõ,-de esçritó~ió e' de" rned.i camen t.o s- da
Unidáéei .. .

;'II. verif:'car ªs -cóndi'çõe s. de
'unidades, propondo me LhorrLas que
o' bom 'atendimento das 'pessoas-i

III. ze La r pelahigieIf~ e Lí.rnpe za vdaé unidàdes dE!'s<~nldei
IV .. apurar responsabilidade c Lí.n í ce , (de.. médicos, ,e

enf erme.í.ros e: r ecornendaz; sOl'uçõe~, a,o.Se.cretádo de
Saúde; '~ r

V. Coo.reíêna r O recebimento e "'manutenÇãO',de dados para
confecção dos boletins ',SAI/SUS( BPA, BIM,' BDP.. ) e
demais -que sefizé'rem. necessários; . -',

VI. "cont xo.Lar , o J' atendimento . ~Y' a prodti'ção,; 'dos
at.endament.os- ambujat or í.aí.s básN:os e especializadosno munf.c í.p í.o r ,. .. . ~

VIL avaliar per í odt camenúe o resultado das ações de'
saúde; superVisiona! o ~ervrçoi "

VIII: divulgar os dadôs junto' ao Secretário e (Conselho
Municipal de' Saúde"

IX. acompanhar, dil:-igir',e or í entiar :
setor que lhe é subor dí nado ."

/ '

1/

/:
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-, J

t '

I
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. .>:

lI.

I.II.

V.

VI,

"

funcionamento, -da s
v í.semjso Luçõe s pará,'

as atividades
I/"

do,

"(jf/' .">. '.:. "-. ("-
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,Parágrafo ÚnicQ - O Setor 'que, assessora o Departamento de
Sa6aecê oseguinte~

, ~." setcr de VigilâncLa Sa~i t á r í.a ,

\.
.''')

'-",

~ Seção VII
iJa Competência das Diretorias,

,/

.rO

~

, ;

Art. 34 - À Diretoria Escolar compete:
I. promover em conjunto com a comunidade escoLarj o

'des€:I&volvimento 'do projeto - pedagógico da escola"
ob se rvada a propoe+.s político-pedagógica da" rede
munic~pal de educação;

11. pxomove r é! integraçã'o e scoLaZcornun í.dade s
111. ~articipar do planejamento, acompanhamento e

ava Lí.ação dos, diferentes programas educacionais ' .da
<rede municipal;

rv. garantjr a participação do' corpo docente e
admí.ni.s.tr at.Lvo- da .escoLa nos programas p.e
capac.í tação desenvolvidos pêla.Secretaria MunIcipal
de Educação, Cultura, EspoLte ~ Lazer;

v. .incentivar e" proporcionar'o desenvolvimento da"
'c'política -adminis..trativa e pedagógica da rede,

.mun í oipaL de educação. '
'\ I

,Seção YIII ~
JarCompatênciadas Seçõe~

, j
, ,

It,

, f

Art. '35,-:l-J.> Setor de Almoxarifado' e Patrimônio compete:
I. ' cont·rrylar o estoque de materiais;

,lI. di s-::.r._buir- produtos e ma,teriaisdo almoxarifado,
através de requisições especificas~

111. apu za-: a falta de met.er í.eí.s .e e'ncaminhá-la para os,
, dev idos setores;

rv. pLaneyar e organizar. as atividades d~ controle do
.pa ti imôniq;

V. Lnforrna r à Secretaria de ,AdIÍl1rüstração sobre a
existência 'de benspatrimonlais. considerados sem
cond í ção' de uso, para a r ea'Lízação deletlões; ,

VI: mant er atrua Lizado o' cadàstro de cada' patrimônio"
cont.endo a Loce Lí.zação i e o n:;spectivo númer or

VII. manter cadastro atualizado .da entrada e' saída .de
bens patrimoniais, assegurandQ a respectiva
loca;l ..zação;

VIII. con fe r i r as sol í.c.itações de aquisição .de ,bens
, ma ter . ais.

1"

'.

"
j'

r

\ ,

Art. 36 - -:\0 Setor de Cadastrá !mobiliário .e Econômico
coor denar e executar as aÚ vidades, de cadastro _ií~ob'ilÚ.rio e

,%!i\",iç(:?:3'Snic:opara fi.~,.: de' lahçamenbo e cobrança dos tributos

19 (f
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Art.~37 -.Ao Setor d~ Co~t::-ole Interno, compete:
- I, auxiliar a Comissão de Controle. Interno;
lI, procede r r~gistro e controle de tramitação, de

processos edoc~entos;
;rII. planejar, . coordenar e' 'avaliar em conjunto com a

comí.ss êo' de Cont~ole Interno as açõ~s de .controle
interno no Mu~ic.ípió.

Art.' 38 sup.rí.mí.do)

'"

'Art.39 - Ao Setor de Meio Ambiente compete! ,
I. Propor e executar, direta e indiretamente a poLãt í.ca

ambí.errza L do Município; "
lI. estabelecer a:; áreas de ação do Exeéutivo Municipal,

relati~,a à quaii>iade amb'Lerrt.aLs " "
XXI. idend,fic:ar" implantar e' administra-r unidades de

conservação e outras áreas protegidas, visando a
pro tecão de mananciais, ecossistemas "naturais, flora
e 'fa·.li'1~;

IV. supe rv í sí.onax a poda" e plantio "de
obeerv ando a degradação do solo;

V_ emiti= ~icençapara a· poda e corte de árvores
obae.rvando a Leq í sLaçêo de, meio ambiente;

VI.' admj,u::'strar· as áreas de~prot.eção amb.íerrt aL, reservi1s
florestais e viveiros municipais.

"

árvores,
r

Ar.t. 40 (suprimido)

Art. 41'- A:::"Setor de Creches compete:
I. promov~r o desenvolvimento pedagóglcoda ,creché,

obaer-cada a proposta pOl'ít:ico-pedagógica da· rede'
municipal de ed~caçâo; ,

r r, promover a: Lnt.eqração creche/comunidade~
III. participar .<do .planejamento'; acompanhamento e

avaLíação dos diferentes programas educac í ona í s da
rede rr.uní.c í.paL] ,

.IV. promov;er a capac.í tação dôsservidores" através de
progrc:.mas desenvolvidos pela Secretaría Municipal de'
Educa:;ão, Cultura, Esporte, e 'Lazeri

V. Lncerrt í, var e "proporcionar o -deaerrvoLvimento da,
poli~i~a administrativa. 'e pedagógica da red~'
municipal de educação, "I

~Art. 42 - ;',C Setor de Fiscalização compete:
I,. realizé'.r atividades de, 'fiscalização para impedir a

soneqacão de tributos, pelos contribuintes, aplicando a
'estes as sanções previstas;__· >.

rr , t í sca Li aar 'os es tabe.Lecí.merit.os de diversões públ kcas,
publi~iiade e outros;

20, cr
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Art. 43 (suprimido) :

•... Art. 44 - A:),·Setor de Limpeza Pública compete:
, , )

I. supervisionar e coordenar equipes de trabalho de
varrição, capiná e coleta de lixo:

lI. aCQmparu~ara limpeza ,de todos ôs bairros, ruas e
avenidas da cidade conforme planejado;

III. planejar o 'sistema geral de cóleta de lixo domiciliar:
IV. supervisionar empreiteiras contratadas para realização'

dê limpeza em ruas e avenidas; .
V. coordenar e organizar equipes para permanente

prestação de serviços de limpeza e manutenção de
prédios públicos, praças e jardins.

Art. ~5 ~ ko Setor de Transporte compete:
I. programar e coordenar o funcionamento do transporte

municipal, observando as dir~trizes do planejamentõ
municipal;

lI. adnu.n.i.st ra r e control ar os ve'Ículos, equipamentos e
máq~i~as Municipais;

III. controlar a movimentação diária dos veículos:
IV. controlar a situação geral dos veículos e

equipamentos;
V. encami~har os veiculos e equipamentos nos casos de

conse:::to, 'abastecimento, _limpe,za e outros.

/

'Art. 46 - Ao Setor de Vigil,jncúl Sanitária' compete:
I. reali zar palestras e reuniões comj o obj eti vo -de

divulgar procedimentos de controle aanit.á zi.o r
,lI. cooz-deria.r o controle de estabelecimentos ,comerciais

e industriais: •.
III. oriéyt:ar a capturar pequenos e g-randes animais, bem

cqmo 2, execução de detetizações;
IV. ,asses~-orar os -trabalhos da Fundação Nacional de

Saúde e da secr eta r í.a Estadual de, Saúde nas ações de
Vig.':).'bcia Sanitária.,

~,

'-

Art. 47" - A implantação e execução da' estrutura
administrativa prev::"sta nesta léi fica condicionada / a" criação de
cargos de prov í.merit.o . ~fetivo, de conf í ança e em com.í é s ão , a serem
insti tuídos em Lei t~IJ:l:'cipal especí~ica.

Art ; 48 - Para atender à necessidade
ae excepcional ~intE::::esse público, I ccnf orme estabelece o
inciso IX da Constituição' Federal, e artigo 60, inciso
O:::gânica Municipal r ~ica o .Poder Executivo autorizado

'I

temporária
artigo 37,
IX da Lei

a -ceLebz ar
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contrato de direito administrativo
',~eguinte$ caso~~< "

aerv í ço s ,de deprestação nos

I - 'cã~amidade púb~ica, atestada por entidade de, i,
defesa '-::civil municipal e/ou estadual reconhecida' por lei, após
de~c~eto do Execútivo Municipal;

11 - cómbate a surtos, ,endêmicos, atestado' pela
Delegacia RegionaL de sáÚde e secretaria Estadual ou Municipal de
Saúde, firmados por'profissionais da área-médico-sanitária; I

'. IIr '--atendimento a outras situações de emergê~cia,
desde que reconhecida:;; e ate;;tadas por autoridades do !:!etor.

§ 1° - As contratações temporáriasprevist~s nos
'incisos acima serão' feitas com .base na Consolidação da=? Leis do
Trabalho (CLT) é d~penderão de recursos orçamentários. .

- § 2° --A duração do contrato será fixada pelo tempo
previ~to por autoridades do setor para a duração da excepcionalidade
dos casos, não podendo exceder o prazo dé 1 (um) ano.

§ 3° - A remuneração dos contratados na forma desta
-Lei respei'tará os' padrões de vencimento do plano de ( carreira,
existente na administração municipai para as funções 'iguais qu
assemelhadas, ficándo os contratados sujeitos aos mesmos deveres,
proibições e responsabilidade vigentes para os _servidores públicos
mdnicipais,' com exceção da carga horária," que será definida no
contrato,"obedecida a legislação trabalhista.

\ --:- I t T

-, § 4 ° - As despesas-- decorrentes ' das contratações
f ei.t.a-s com' base' ne st.a tei correrão por" conta dos' elementos da
despesa "Re"munerações de Serviços Pessoais", constantes das dotações
'orçamentárias especificas de cada unidade or.çamerrt á.ri.a vigente. ,

~ §5° ~ Para atendimento a termos de convênios;
acordo ou "j âjuste para 'execução de obras civis - ou prestação de
serviços, o' E~ecutLvo Municipal firmará contrato de" direito
administrativo com empreiteiras ou prestadores de serviç9s, J:imitado
ao pe r í odo de vigência do convên í.o , acordo 'ou ajust.e. / .'

§6" - A empr'eLt.eí r a ou o prestador de se rviço s se
obriga a contratar pessoal civil do munícípio, arcando com todas as,
despésastrabalhistas e previdenciárias, eximindo l--a Prefeitura'
Municipal 'de ~uaisquer responsabilidades afins. •

, §7°\ - Não se Lrrst í.tudr á p'rograma especiai 'de
trabalho; para cont.r atação temporária, que se inclua .na área de
.compet-ênc í a dos órgãos- existentes na est.rut.ur á admí.níst rat í.va da
Prefeitura~ ressalvados os~casosda emergência ou'calàmidade pública
citados nos incis-os I, rr e lI! de s te artigo: -

§8° - Gaso precise preencher) vagas no's órgêios)
ex í s t.ent.es na estrutura 'administrativa da Preféitura, ,o Executivo
~unicipa} fará o levantamento das necessLdade-s, det~rminará' o número
de séryidor~s necee sar í.os e, promoverá o' . concurso público ;por
_~ecr~tàr ia, nomeando' e "Lo t ando os 'aprovados em: 'suas r espec t Ivas
áreas. \-

I

t

-~
\,,,- __ '

_/-r-~

-rr-r-r-

i

----,

, §9°, - - Ficad~terminado que 'o Poder PúbLi.co-.
Municlpal, Executivo e Législativo, deverá proceder ,a realização de_
concur so público num pr az'o de 90' (noventa dias), na hip8tese' do
número de servidores contratados ultrapassar a' proporção -máx í.ma de
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5% (cinco por cento; do número .total de
estáveis do respectiv~ Poder

servidores efetivos

Art. 49 - Revcgam-se as d~sposiçõésem contrário, em
especial a Lei Municipa,IN°. 03 de 16 de maio de 1989 e
Lei Muniçipal N° 01 de 03 de fevereiro de 2003.

Art. 50. - Esta LEÜ ent.raná em vigor na data de sua publicação .
.-

S~o Pedro d~" rros, 18·de agosto de 20D3.

'Antônio Couto de rissis
Presidente da a Diretora
• • - 1.,

Câmara Municipal. de'São Pedro dos. Ferros
(promulgada nos t.ermo s do art ..66, 7°. da CR/88 e'
Ofício 081/20'03 - C~n'lara'Municipàl)
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